
DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB

TRANSPORTESTRESTRES
GAB1NETE DA DIRETORA RELATORA

FL.: 9J

RELATORIA DEB

TERMO VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO 011/2018

ALTERAcA0 DA LICENA OPERACIONAL N° 068 DA
EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES

BJET LTDA, INCLUINDO A sEcAo TRÉS LAGOASIMS -o ANDRADINA/SP, NA LINHA CAMPO GRANDE/MS -

ARAcATUBA/sP, PREFIXO 19-0033-00.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO (S): 50500.674660/2017-15

pRoPoslçAo PRG: NAO HA MANIFESTAçAO

PROPOSIcAO DEB: POR AUTORIZAR

ENCAMINHAMENTO: A VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de solicitacäo da empresa EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE

TRANSPORTES LTDA, para alteracào de Licenca Operacional N° 068, corn inc1uso da secäo
Três Lagoas/MS - AndradinalSP, na linha Carnpo Grande/MS - AracatubalSP, prefixo 19-0033-00.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

Por rneio da Reso1uco n° 4770, de 25 de junho de 2015, a regularnentaçäo da prestaço

dos serviços püblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de

passageiros foi institulda sob o regime de autorizacâo.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário

interestadual e internacional de passageiros, a Agência Nacional de Transportes Terrestres -ANTT,
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por meio da Resolucão n° 5285/20 17, decidiu pela regulamentacao da matéria relativa a
implantaçao de secOes em linhas operadas sob o regime de autorizacão.

Os artigos 90 e 10 da Resolução n° 5285/2017, que dispôe sobre o esquema operacional

de servico e as regras para rnodificacão da prestacào do servico regular de transporte rodoviário

coletivo interestadual e intemacional de passageiros, sob o regime de autorizacâo, dispoem:

Secao I:
Da Implantacoo e Supressdo de Seçäo
Art. 90 Poderá ser implantada nova secão em linha existente, desde que a transportadora seja detentora
de autorizaçdo para operar o mercado e que o terminal rodoviário a ser atendido encontre-se a uma
distáncia de ate io (dez) quilometros do itinerário da linha.
Art. 10. Nas solicitac5es de implantacdo de secão deverdo ser apresentados os seguintes dados e
informacöes:
I - identfIcacão da linha em que se pretende implantar a secdo;
II- esquema operacional e quadro de horários da linha; e
III - itinerário grafico (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas, localidades situadas ao longo do
trajeto, term inais e pontos de secdo.
(..)

Em consulta ao Sisterna de Gerenciamento de PermissOes - SGP, a area técnica verificoi

que o mercado solicitado ja e operado pela requerente por meio da Licenca Operacional - LOP n° 68.

De acordo com os registros desta Agência, consta no Relatório a Diretoria (fis. 36/37) q

o mercado solicitado já consta do itinerário da linha, de forrna que os terrninais rodoviários do

municIpios a serern atendidos estào a uma distância igual ou inferior a 10km do itinerário da linha, en

cumprimento ao disposto no art.° 90 da Resolucâo n° 5.285/20 17.

Corn relacão aos dados e informaçoes a serem apresentados, conforme art. 10 da legislacâc

em referência, a requerente, conforme atesta a area técnica, apresentou toda a docume

relacionada, quais sej am: identificacão da linha; esquerna operacional, quadro de horários e Itinerári

gráfico.

Desta forma, a area técnica constatou que a empresa cumpriu os requisitos pan

implantaçäo do rnercado Três Lagoas/MS - Andradina/SP, na linha Carnpo Grande/MS -

Aracatuba/SP, prefixo 19-0033-00.

III - DA PRoPoslçAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes supracitadas, VOTO por aprovar e autorizar

alteracAo de Licenca Operacional N° 068, da EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DI
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TRANSPORTES LTDA, nos termos da Resoluco n° 5285/2017, corn inclusão da seco Três

Lagoas/MS - AndradinalSP, na linha Campo Grande/MS - AracatubalSP, prefixo 19-0033-00.

Brasilia, c3 de janeiro de 2018.

BRAGA

ENCAMINHAMENTO A Secretaria-Gera1 (SEGER), corn vistas ao prosseguirnento do feito.

¯ 0.3 dejaneirode2018.Ern.
Ass:

9(ana Cecilia 5ant'anna Lacerila
Matrjcufa¯ 1247216
Assessoria - DEB
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